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RESOLUÇÃO   CEPE Nº 09/2.022 

 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão - CEPE, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso II do 

artigo 13 do Estatuto, conforme 

Processo Nº 09/2.02, baixa a seguinte  

 

 

 

 

RESOLUÇÃO 

 

Artigo 1º - Fica aprovado o Programa de Auxílio ao Docente Pesquisador do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE  

 

Artigo 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua aprovação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

São João da Boa Vista, 04 de outubro de 2.022. 

 

 

 

 

 

            Prof. Dr. Marco Aurélio Ferreira 

            Presidente 
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PROGRAMA DE AUXÍLIO AO DOCENTE PESQUISADOR

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE

Art 1º O Programa de Auxílio ao Docente Pesquisador (PRODOQ) do Centro

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE (UNIFAE) foi criado

para atender o objetivo institucional de fortalecimento da pesquisa,

buscando uma maior produção e inserção científica no contexto nacional e

internacional.

Art 2º São objetivos do PRODOQ/UNIFAE:

· Fomentar a divulgação das produções científicas relevantes, com

impactos na formação dos estudantes de graduação e de

pós-graduação da UNIFAE;

· Gerar novos conhecimentos para a consolidação da pesquisa e da

pós-graduação da UNIFAE no âmbito nacional e internacional;

· Fortalecer o Programa de Apoio à Iniciação Científica

(PAIC/UNIFAE) e buscar caminhos para a oferta de um programa

institucional de Pós-Graduação stricto sensu;

· Fomentar a participação individual de docentes em eventos

científicos de relevância científica nacional e internacional;

· Fomentar a publicação científica em periódicos acadêmicos

relevantes de circulação nacional e internacional;

· Melhorar a produção científica global da UNIFAE.



Art 3º Poderão se beneficiar do PRODOQ/UNIFAE docentes com trabalhos

científicos comprovadamente aprovados em eventos ou periódicos

científicos de relevância acadêmica.

§1º Estarão elegíveis para participar do PRODOQ/UNIFAE docentes:

· concursados da UNIFAE;

· que tenham vínculo institucional por no mínimo um ano de forma

ininterrupta;

· que sejam primeiro autor do trabalho ou orientador(es)/coorientador(es)

do primeiro autor;

· com currículo lattes (http://lattes.cnpq.br/) atualizado;

· com cadastro no ORCiD (Open Research and Contributors Identification);

· com prestação de contas em dia de auxílios anteriores recebidos da

instituição.



CAPÍTULO I

EVENTO CIENTÍFICO

Art 4º Para que o evento científico seja elegível de apoio à participação

de eventos científicos no PRODOQ/UNIFAE, ao menos três critérios*1

abaixo precisam ser apresentados:

· Evento com no mínimo três edições;

· Evento com abrangência estadual, nacional ou internacional;

· Evento organizado por associação ou sociedade científica

nacional ou internacional;

· Evento com comitê organizador composto por pessoas de

diferentes instituições de ensino e pesquisa;

· Evento com publicação de anais selecionados por meio de

avaliação por pares;

· Evento com apoio de agências oficiais de fomento, nacionais

ou internacionais, ou de financiamento externo.

Art 5º Para que o docente seja elegível ao apoio à participação de

eventos científicos no PRODOQ/UNIFAE, ao menos três critérios abaixo

precisam ser apresentados:

1 Critérios baseados em agências de fomento e em diretório de avaliação da CAPES



· O solicitante apresentará ao menos um trabalho científico no

evento;

· O solicitante possui alunos de orientação de trabalho de

conclusão de curso na UNIFAE;

· O solicitante possui alunos de orientação de iniciação científica

na UNIFAE;

· O solicitante participa como membro do Comitê de Ética em

Pesquisa em Seres Humanos ou em Animais na UNIFAE;

· O solicitante apresentou um trabalho em evento científico nos

últimos dois anos;

· O solicitante teve no mínimo um livro ou capítulo de livro

publicado nos últimos dois anos;

· O solicitante teve no mínimo um artigo publicado em periódicos

científicos indexados nos últimos dois anos;

· O solicitante participa de grupo de pesquisa cadastrado no

CNPq;

· O solicitante irá palestrar no evento.

Art 6º Poderão ser solicitadas passagens, hospedagens e inscrição do

evento.



§1º A concessão do auxílio poderá ser parcial ou integral à solicitação do

docente, observada a Programação Orçamentária e Financeira anual,

sendo autorizada pela Pró-Reitoria de Administrativa.

§2º A concessão do auxílio observará a análise qualitativa realizada pela

Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa.

§3º O limite de concessão individual será determinado pela Pró-Reitoria

Administrativa.

Art 7º Poderá ser solicitado abono das faltas das aulas do curso de

graduação nos dias do evento.

§1º É vedada a solicitação de abono de faltas para períodos superiores

aos necessários para participação no evento e descolamento.

§2º Será necessária a comprovação.

Art 8º Cada docente poderá ser contemplado, nesta modalidade de

auxílio, uma vez ao ano.

Art 9º Terão prioridade na concessão à participação de eventos

científicos no PRODOQ/UNIFAE, os docentes com:

· pesquisas financiadas externamente;

· apresentação oral do trabalho científico no evento.

Art 10º Em trabalhos de coautoria de docente da UNIFAE, o auxílio só

poderá ser concedido a um dos docentes.



Art 11º É obrigatória a menção do crédito ao Centro Universitário das

Faculdades Associadas de Ensino – FAE na afiliação dos trabalhos

apresentados em eventos.

§1º É vedada a menção de outras instituições de ensino superior no

crédito do trabalho a ser apresentado, exceção feita a autorização da

Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa mediante justificativa

qualitativa.

§2º O docente contemplado com o auxílio deve se identificar como

docente do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino –

FAE.

§3º Caso haja discente de cursos de graduação ou pós-graduação entre

os coautores, ao menos um deve estar regularmente matriculado na

UNIFAE.

Art 12º Para a solicitação de auxílio a eventos científicos no programa

PRODOQ/UNIFAE será necessária a apresentação digitalizada da

documentação listada abaixo no e-mail propeq@fae.br:

· Comprovação do aceite do trabalho no evento científico

solicitado;

· Programação e informações sobre o evento, ressaltando sua

periodicidade, abrangência e localização;

· Comprovação dos gastos solicitados nesta modalidade de

auxílio;



· Comprovação da autoria do trabalho e da citação do vínculo

com a UNIFAE;

· Apresentação do curriculum lattes e ORCID.

CAPÍTULO II

PERIÓDICOS CIENTÍFICOS

Art 13º Serão considerados elegíveis para apoio à publicação de periódicos

no PRODOQ/UNIFAE os artigos submetidos a serem publicados em

periódicos qualificados como A1, A2, A3, A4 ou B1, conforme a normativa

da CAPES referente ao Qualis (Portaria 145/2021).

§1º Será considerada a área do Qualis CAPES Interdisciplinar.

Art 14º Para que o docente seja elegível de apoio à participação de

publicações em periódicos científicos no PRODOQ/UNIFAE, ao menos

dois critérios abaixo precisam ser encontrados:

· Solicitante possui alunos de orientação de iniciação científica na

UNIFAE;

· Solicitante teve ao menos um livro ou capítulo de livro publicado

nos últimos dois anos;



· Solicitante teve ao menos um artigo publicado em periódicos

científicos indexados nos últimos dois anos;

· Solicitante participa de grupo de pesquisa cadastrado no CNPq.

Art 15º Poderá ser solicitado o pagamento de taxa de publicação do

periódico científico.

§1º A concessão do auxílio poderá ser parcial ou integral à solicitação do

docente, observada a Programação Orçamentária e Financeira anual,

sendo autorizada pela Pró-Reitoria de Administração.

§2º A concessão do auxílio observará a análise qualitativa realizada pela

Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa.

§3º Não será pago qualquer valor a título de imposto sobre operações

financeiras (IOF) ou taxas cobradas por cartões de crédito.

Art 16º Terão prioridade na concessão de apoio à publicação de periódicos

no PRODOQ/UNIFAE:

· Artigos com coautoria de docentes da UNIFAE;

· Artigos cujas pesquisas foram desenvolvidas no âmbito da UNIFAE.

Art 17º É obrigatória a menção do crédito ao Centro Universitário das

Faculdades Associadas de Ensino – FAE na afiliação do artigo.



§1º É obrigatório o agradecimento ao Programa de Auxílio ao Docente

Pesquisador (PRODOQ/UNIFAE), da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e

Pesquisa, do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE.

Art 18º Para a solicitação para apoio à publicação de periódicos no

PRODOQ/UNIFAE será necessária a apresentação digitalizada da

documentação listada abaixo no e-mail propeq@fae.br:

· Cópia da versão final do artigo no modelo da revista, contendo

todos os autores e filiações, agradecimentos (destaque da

obrigatoriedade do agradecimento a UNIFAE);

· Instrumento (declaração) de anuência dos demais autores;

· Comprovante de aceite do artigo;

· Nome do periódico no qual o artigo será publicado, com

indicação da classificação Qualis CAPES na área interdisciplinar;

· Dados do periódico e print da página com as informações

sobre o fator de impacto do periódico na base de dados JCR

(https://jcr.clarivate.com/);

· Apresentação do curriculum lattes, ORCID e índice h.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS



Art 19º Para a prestação de contas, deverão ser apresentadas as

respectivas notas fiscais em nome do docente contemplado.

Art 20º Deverão ser apresentados, à Pró-Reitoria de Pesquisa e

Pós-Graduação, o certificado de participação do evento e fotos para

serem divulgadas nas redes sociais da UNIFAE, assim como o artigo

publicado na revista.

Art 21º Casos omissos e controversos serão analisados pela Pró-Reitoria de

Pesquisa e Pós-Graduação.


